
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina/ES, 08 de fevereiro de 2022.

OF. GAPRE 4412022

Exmo. Sr.
Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção às solicitaçôes constantes nas

lndicações no.230í, 2306 e 230712O2í, de autoria dos Vereadores Angelo Stelzer Neto,

Glaudinei costa Santos e Olmir Fernando de Araújo Castiglioni (Processo

Administrativo: 2745112O211 respectivamente, encaminho as informaçõês prestadas pelas

Secretaria Municipâl de Trânsito de Colatina/ES.

Solicito a esta Presidência que as informações ora

prestadas sejam levadas a apreciação do edil interessado.

Atencrosamente,

flno Ba

Av. Angelo Giuberli,343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP:29.702-902 - r ELFAX: (027) 3177-7004

Prefeito Municipal
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Colatina, 03 de janeiro de 2022

Processo Ns.: 027451/2021

DESPACHO

Senhora Secretária

OSCIMARA ALVES DE OTIVEIRA

Cumprimentando-a cordialmentê, venho por meio deste, informar que, em referêncla ao oficio CMC Ns

99212Q27, que úata das indicações L3OL/ZOZ\; BO6l2OZt; 2307 /2027 dos vereadores Angelo Stelzer Neto,

olmir Fernando de Araújo castiglioni e Claudinei Costa Santos, informo que:

1) No que tange a lndicação Ne 230712027, no qual soliclta um estudo sobre â implantação de um redutor

de velocidade, será feita a visita técnica para analisar a possibilidade de construção de um redutor de

velocidade, considerando a Resolução Ns. 600 de 24 de maio de 2016, que estabelece os padrões ê critérios
para a instalação de ondulação transversal em vias públicas;

2) No que tange a lndicação Ne 23O6/ZO2L, no qual solicita a realização de melhorias na sinalização de

trânsito no encontro das ruas Antônio Engracio, Angelo Balarini, Fiorana Managhatti e Jacinto Basseü, será

encaminhada ao setor responsável na SEMTRAN e será feito o estudo tecnico no local para que possa

atender a demanda da indicação, considerando o que estabelece os padrões e critérlos para a execução;

3) No que tange a indicação 2301/2021, fls.03, no qual solicita a implantação de uma Faixa elêvada, venho a

informar que a SEMTRAN realizará vislta técnica no local indicado para analisar a possibilidade de da

impl?ntação, corsiderando a Resolução Ne 738, de 6 dê setembro de 2018, que estabelece os padrões e

critérios para a instalação de travessia elevada para pedestres em vias públicas.

certos de termos atendido ao solicitado, colocamo-nos à disposição para quaisquer informações ou

esclarecimentos.

sem mais para o momento, aproveito o ensêjo para renovar protestos de esüma e considerilção.

Respeitosa mente,
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Seguran Pública de colatina-ES
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